
MOÇÃO Nº 18/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná

Moção  com votos  de  aplauso  à  Comunidade 
Colo  de  Deus,  pelo  relevante  trabalho  de 
evangelização,  promoção  humana  e 
fortalecimento  da  fé  cristã  desenvolvido  no 
município de Sarandi.

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  204  do  Regimento 
Interno1,  solicita  a Vossa Excelência,  após aprovação em Plenário,  a  expedição e entrega da 
seguinte, Moção:

Com Votos de Aplauso à Comunidade Colo de Deus, pelo relevante trabalho de 
evangelização, promoção humana e fortalecimento da fé cristã desenvolvido no município de 
Sarandi.

A Comunidade Colo de Deus tem se destacado pela dedicação ao anúncio do 
Evangelho e  pela  missão de transformar  vidas  por  meio da  espiritualidade,  da  música  e  do 
serviço  fraterno.  Sua  atuação  alcança  crianças,  jovens,  adultos  e  famílias,  oferecendo 
acolhimento, orientação espiritual e ações pastorais que contribuem para o bem-estar social e 
para a construção de uma comunidade mais solidária e esperançosa.

A Comunidade também promove atividades que fomentam valores como respeito, 
dignidade humana, vivência comunitária e compromisso com o próximo, sendo referência para 
muitos  cidadãos  de  Sarandi  que  encontram  em  seu  carisma  um  espaço  de  escuta,  apoio  e 
renovação da fé.

A presente  moção  expressa  o  reconhecimento  desta  Casa  de  Leis  ao  serviço 
prestado  pela  Comunidade  Colo  de  Deus  e  manifesta  gratidão  por  sua  contribuição  ao 
desenvolvimento social e espiritual de nosso município. 

1 https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-  
2022_para_o_site.pdf 
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Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 3 dias do mês de dezembro de 2025.

FÁBIO DE SOUZA VIEIRA 

Vereador

[Assinado digitalmente]
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